
Roque
GABINETE DO PREFEITO

OF N°670/2022/GP

São Roque, 25 de outubro de 2022.

Assunto: Encaminha Resposta ao Ofício Certidão n° 66/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho encaminhar a Vossa Excelência a resposta ao Oficio Certidão N° 66/2022 do

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, que resultou na emissão da Certidão n° 70/2022.

Na certeza de que dará especial atenção a este Ofício, renovo meus votos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES Assinaüode forma digitai por marcosaugusto
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MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística São Roque - SP

'Terra do vinho, bonita por natureza!'

PREFEtTURA DA ESTÂNCIA
turística de São roque

Rua Sâo Paulo. n° 966-Taboão CEP: 18135-125
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

A

Sr. ROSELENE A. SIMÕES.
Protocolo n°. 10758/22 e oficio n°. 66/22.

Em vistoria ao local constatei que a via não faz parte do sistema viário do Município por
•tratar de imóvel particular.

Joaquír^^^SUveira
SÃO ROQUE. 06/09/2022.



Roque
DEPARATAMENTO DE PLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS EPOSTURAS

CERTIDÃO N9. 070/2022

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão n^, 66/2022,

da Câmara Municipal da Estância Turística de São

Roque, que a Via em questão não faz parte do

Sistema Viário do Município por se tratar de imóvel particular.

Eu

(Roselene Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

(Julian^. Caldevilla Bonfietti), certifiquei aos oito dias do mês

de setembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Terra do vinho, bonita por naturezal". ^

PREFEITURA DA ESTÂNCIA ji
, turística de São roque Ii

Rua São Paulo, n® â66-Taboão CEP: 18135-125


